
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

ESTADO DO PARANÁ 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 

                                                           

PORTARIA Nº 80/2009 

 

                                   FABIANO LOPES BU ENO, Prefeito Municipal de 

Siqueira Campos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

1 – Revogar, a pedido, a licença sem remuneração de que trata o art. 92 da Lei 
Municipal n.º 01/98, concedida em 21 de dezembro de 2012 a RAEL GABRIEL, 
RG 34.410.181-2 SP. 

2- Revogam-se as disposições em contrário 

 

Publique-se. 

Siqueira Campos, 20 de março de 2013. 

 

FABIANO LOPES BUENO 

Prefeito  

 

 

 

 

 

 

 

 

 


